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DELIBERAÇÃO Nº. 102/2022 CRDD/MS 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES 

DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - CRDD/MS, no uso de 

suas atribuições e da competência que lhe confere o Art. 27, inciso IX do Estatuto do CRDD/MS, 

delibera sobre o credenciamento de Funcionário Preposto pelo Despachante Documentalista. 

  
Estabelecer as regras para o credenciamento de Funcionários 

Prepostos, que exercem a função de auxiliar o Despachante 

Documentalista no desempenho de sua atividade. 

 
 

Considerando-se a necessidade de normatizar o cadastramento e 

atuação dos funcionários prepostos, resolve: 

 

Art. 1º. Preposto, é o funcionário contratado pelo Despachante 

Documentalista, devidamente credenciado junto ao CRDD/MS, que poderá executar as mesmas 

funções do profissional com quem trabalha. 

 

Art. 2º. Os profissionais Despachantes Documentalistas poderão 

nomear, sob sua ampla e total responsabilidade, até 06 (seis) Funcionários Prepostos de sua livre 

escolha, mediante o seguinte critério: 

 

I – Despachantes Documentalistas que tramitam até 100 documentos por mês, poderá ter 01 

Preposto; 

II – Despachantes Documentalistas que tramitam de 101 à 150 documentos por mês, poderá ter até 

02 Prepostos; 

III – Despachantes Documentalistas que tramitam acima de 150 documentos por mês, poderá ter até 

03 Prepostos; 

IV - Despachantes Documentalistas que tramitam acima de 350 documentos por mês, poderá ter até 

04 Prepostos; 

V - Despachantes Documentalistas que tramitam acima de 400 documentos por mês, poderá ter até 

05 Prepostos; 

VI - Despachantes Documentalistas que tramitam acima de 450 documentos por mês, poderá ter até 

06 Prepostos. 

 

§ 1º. O critério estabelecido para a concessão, será pela média de 

documentos emitidos nos últimos 05 (cinco) meses; 

 

§ 2º. Para que o Funcionário Preposto permaneça credenciado, o 

Despachante Documentalista deverá manter, o trâmite de documentos/mês na proporção acima 

descrita, caso esta média de trâmite não se mantenha, o mesmo poderá ser descredenciado a critério 

do Presidente do CRDD/MS, que revisará o credenciamento anualmente; 

 



 

 

2 

 

§ 3º. Fica estabelecido que, para a concessão de inscrição de 

Funcionário Preposto para os novos despachantes, somente será acatado após 90 (noventa) dias de 

sua inscrição neste Conselho como Despachante Titular; 

 

§ 4°. O Despachante Documentalista responde civil e criminalmente 

pelos atos ilícitos praticados pelos seus Funcionários Prepostos, perante ao CRDD/MS e demais 

órgãos públicos. 

 

Art. 3º. Para obter o registro no CRDD/MS, deverá o candidato a 

Funcionário Preposto, satisfazer os seguintes requisitos: 

 

I – Estar e apresentar o comprovante do registro, em carteira de trabalho (CTPS) ou estar 

devidamente inscrito no Contrato Social como sócio; 

II – Ser brasileiro nato ou manter permanência definitiva no país, se estrangeiro; 

III – Ter escolaridade comprovada de ensino fundamental; 

IV – Ter 18 (dezoito) anos de idade completos, ser eleitor e estar em dia com suas obrigações 

eleitorais e do serviço militar, se for o caso; 

V – Certidões Cíveis e Criminais dos Cartórios de Distribuição da Justiça Estadual e da Justiça 

Federal; 

VI – Estar inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF), e devidamente regularizado junto à Receita 

Federal. 

 

§ 1º. Para efeito de inscrição junto ao CRDD/MS, as certidões  

descritas no inciso V acima, será considerada, mesmo havendo processos em trâmite, desde que 

estes não infrinjam os preceitos éticos profissionais defendidos por este Conselho. 

 

§ 2º. Caso se constate a baixa na carteira de trabalho do funcionário 

pelo Despachante Titular a concessão do Funcionário Preposto será cassada a qualquer tempo. 

 

Art. 4º. Deferida a inscrição, será fornecida ao Funcionário Preposto 

do Despachante Documentalista, carteira de identidade profissional, em que serão feitas anotações 

relativas à atividade de seu domicílio funcional, contendo os seguintes itens: 

 

a – Número do Registro Geral de Identificação (RG); 

b – Número do CPF; 

c – Foto 3x4 em trajes compatíveis com a profissão; 

d – Número de registro perante o CRDD/MS. 

 

Art. 5º. O Despachante Documentalista não poderá nomear 

Funcionários Prepostos, para manter ponto de atendimento a cliente em localidade outra que não a 

do seu próprio escritório. 

 

Art. 6º. Poderá o Despachante Documentalista, em qualquer tempo, 

requerer o cancelamento da inscrição de seu Funcionário Preposto, mediante simples comunicação 

ao CRDD/MS, cabendo-lhe, recolher a carteira de identidade profissional/crachá, do mesmo, e 

devolvê-la ao CRDD/MS, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

§ único. Caso o Despachante Titular não cumpra o acima estabelecido 

e recontrate o Funcionário Preposto dispensado, ou o mesmo seja contratado por outro Despachante 

Documentalista, só poderá ser inscrito novamente como Funcionário Preposto, após o prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da formalização do pedido, bem como a devolução do crachá de 

identificação. 
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Art. 7º. O credenciamento do Funcionário Preposto deverá ser 

renovado anualmente, até 30 de junho, sendo necessário:  

 

A - Apresentar o comprovante de regularidade do registro do seu funcionário preposto, GFIP, 

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego – Ministério da Fazenda, onde demonstra que o 

mesmo mantém seu registro em CTPS, nos últimos 12 (doze) meses, bem como a relação dos 

trabalhadores constantes no arquivo “SEFIP”; 

B – Recolhimento da Taxa de Renovação do Funcionário Preposto no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), que deverá ser pago até o dia 31 de maio, de cada ano, e corrigido no mês de 

janeiro de cada ano, pelo índice de atualização de valores INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, e que 

corresponda a reposição inflacionária daquele período. 

 

Art. 8º. Para que o Despachante Documentalista titular possa solicitar 

o acesso a AE (autorização especial) pelo sistema “SIHAB-WEB” para o seu Funcionário Preposto, 

o mesmo deverá estar inscrito em sua credencial à pelo menos 90 (noventa) dias 

 

§ único. Estar ciente dos termos de declaração de responsabilidade 

elaborado pelo CRDD/MS, e do uso da identificação SGI disponibilizado pelo Detran-MS. 

 

Art. 9º. No caso de conduta irregular ou mau procedimento e 

comportamento do Funcionário Preposto, poderá o CRDD/MS na pessoa do Diretor Presidente, 

cancelar sua inscrição, sem prejuízo de instauração de processo administrativo contra o 

Despachante Documentalista que o inscreveu. 

 

Art. 10. Ficam revogadas as Deliberações nºs. 09, 20, 50, 70, 75, 76, 

79, 80, 84, 86, 87, 93, 95, 96, 98, 99 e 101, que dispunham sobre o Funcionário Preposto. 

 

Art. 11º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua 

Publicação.   

 

Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Sebastião José da Silva 

Conselheiro Diretor Presidente do CRDD/MS 

 

 

 

 

 

 


